[image: image1.png][DEUS. PAX ET

]

b



[image: image1.png]

“Dispõe sobre o atendimento no interior dos estabelecimentos comerciais com potencial aglomeração de pessoas no Município de Coronel Fabriciano/MG impondo a obrigatoriedade de uso máscaras devido a situação de Emergência Pública causada pelo agente Coronavírus covid-19 e dá outras providências.”

 A Câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:

Art. 1º - Durante o atendimento ao público realizado no interior dos estabelecimentos comerciais de qualquer natureza com potencial aglomeração de pessoas é obrigatório o uso de máscara de proteção facial sob o nariz e boca;

Parágrafo primeiro – Entende-se como estabelecimento comercial de potencial aglomeração de pessoas, as agências bancárias; as lotéricas; os supermercados e os pontos de ônibus, além de outros a serem regulamentados através de decreto;
Art. 2º - Em relação aos demais estabelecimentos comerciais recomenda-se o uso de máscaras faciais a todos os frequentadores;

Parágrafo primeiro – é obrigatório ações educativas por estes estabelecimentos informando da necessidade de uso de máscaras e higienização das mãos e demais assepsias como forma de conter a disseminação do agente patógeno;
Parágrafo segundo – é obrigatório a fixação de cartazes informando a necessidade de uso de máscaras e higienização das mãos no combate ao Coronavírus.
Art. 3º - Compete ao órgão de defesa do consumidor, aos órgãos de vigilância sanitária estadual e municipal e à Polícia Militar promover a fiscalização do cumprimento do disposto nesta Lei, bem como a aplicação das punições cabíveis;
Parágrafo terceiro – o descumprimento do disposto nesta lei sujeita o infrator às sanções previstas na legislação municipal respectiva;

Art. 4º O Poder Executivo poderá expedir normas complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência enquanto durar a calamidade pública em saúde decretada, podendo sua vigência ser suspensa mediante decreto.

Sala das sessões, 14 de maio de 2020.
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